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Conheça o Banco do Conhecimento do PJERJ e acesse o conteúdo 

disponibilizado – legislação, jurisprudência, doutrina,      Revista Interação e   

muito mais.

Edição de Legislação

LEI Nº 11.983,  DE     16 DE JULHO DE 2009   -  Revoga o art.  60 do 
Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro de 1941 - Lei de Contravenções 
Penais. 
 
LEI Nº 11.982, DE     16 DE JULHO DE 2009   -  Acrescenta parágrafo 
único ao art. 4o da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para 
determinar a adaptação de parte dos brinquedos e equipamentos dos 
parques de diversões às necessidades das pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 
Fonte: site da ALERJ/Planalto.

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Decisão de ignorar diversas perícias em favor de uma única deve 
ser fundamentada 
 
O Tribunal de Justiça de São Paulo terá que sanar omissão ocorrida 
em julgamento de indenização pelo tombamento de áreas da fazenda 
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Rio das Pedras, na Serra do Japi, a 60km de São Paulo. O tribunal 
paulista  concluiu  de  forma  diversa  da  primeira  instância  e  não 
justificou as razões que o levaram a desconsiderar as conclusões de 
cinco das seis perícias realizadas no curso da ação. A decisão é da 
Segunda Turma. 
 
Para a ministra Eliana Calmon,  o TJSP emitiu julgamento genérico 
nos embargos de declaração apresentados pelo  particular  contra  a 
decisão que alterou o entendimento da primeira instância. A relatora 
destacou que, ao converter o julgamento em diligência para realização 
de  nova  perícia,  buscava-se  apenas  esclarecer  divergência  em 
relação aos valores da indenização – CR$ 385 milhões para o perito 
da Fazenda e CR$ 8 bilhões para o dos autores. 
 
A  sentença  havia  entendido  que  o  local  era  ocupado 
predominantemente  por  condomínios  residenciais  de  alto  padrão  e 
que  o  tombamento  da  área  específica  da  fazenda  em  1983  teria 
imposto  restrições ao  uso  do imóvel.  Segundo a  ministra,  o  TJSP 
deveria ter tido maior cuidado na avaliação das provas, confrontando-
as com as alegações das partes e as conclusões da sentença, para 
responder a questionamentos essenciais à solução da controvérsia. 
 
“Na  mesma  linha,  é  no  mínimo  estranho  que  não  tenha  ocorrido 
qualquer  justificativa  da  Corte  paulista  para  não  considerar  as 
conclusões dos demais laudos constantes dos autos, no que toca à 
existência dos condomínios de alto padrão na área contígua à dos 
recorrentes, o que era obrigatório à luz do princípio constitucional da 
motivação dos atos judiciais, positivado, no âmbito infraconstitucional 
no artigo 131 do CPC, e corroborado, em relação aos casos de prova 
pericial pelos artigos 438 e 439 do mesmo dispositivo legal”, concluiu 
a relatora. 
 
O julgamento dos embargos de declaração foi  anulado e deve ser 
refeito. Em 2005, o STJ já havia determinado ao TJSP que seguisse 
no julgamento do caso, revertendo a decisão da corte local que havia 
decidido pela extinção da ação por carência dos autores, em razão de 
terem vendido o imóvel  e,  por  isso,  perdido o direito  de pleitear  a 
indenização. O TJSP havia ainda aplicado multa por litigância de má-
fé aos autores, por entender que deveriam ter comunicado à Justiça a 
transferência  de propriedade.  Naquela ocasião,  o  ministro  Peçanha 
Martins esclareceu que o vendedor  poderia  seguir  no  processo na 
condição de substituto processual do comprador, conforme autorizado 
pelo artigo 42 do CPC.
 
Processo: REsp.1099927
Leia mais...
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92883


É  possível  haver  fraude  à  execução  por  alienação  antes  da 
citação formal válida 
 
Em  casos  peculiares,  é  possível  reconhecer  a  fraude  à  execução 
mesmo  se  o  bem  foi  alienado  antes  da  citação  formal  válida  do 
proprietário. A Terceira Turma manteve o entendimento do Tribunal de 
Justiça do Paraná que declarou existir ciência inequívoca da execução 
pela  alienante  antes  do  negócio.  Ela  fora  citada  na  condição  de 
representante do espólio do executado e doou o bem – com cláusula 
de reversibilidade – antes de ser citada em seu próprio nome. 
 
O STJ também rejeitou a alegação de que a ação de execução não a 
levaria à insolvência, o que dispensaria a necessidade de reversão da 
doação.  O  tribunal  entendeu  que,  como  o  TJPR  afirmou  que  a 
recorrente  não  possui  patrimônio  suficiente  para  responder  pela 
execução com base na prova dos autos, estaria impedido de reavaliá-
lo. 
 
O entendimento do relator, ministro Sidnei Benetti, foi acompanhado 
pelos  ministros  Nancy  Andrighi  e  Massami  Uyeda  e  pelos 
desembargadores convocados Vasco Della Giustina e Paulo Furtado, 
demais integrantes da Terceira Turma.
 
Processo: REsp.1067216
Leia mais...
 

O  conflito  entre  liberdade  de  informação  e  proteção  da 
personalidade na visão do STJ 
 
A liberdade de informação e os chamados direitos da personalidade, 
como a honra e a imagem, são garantias que têm o mesmo status na 
Constituição.  São  cláusulas  pétreas  previstas  na  Lei  Maior  e 
prerrogativas fundamentais dos cidadãos. 
 
A livre circulação de informações é tida como imprescindível para a 
saúde das democracias. O Conselho Constitucional da França acaba 
de decidir, por exemplo, que o acesso à internet é um direito humano 
fundamental  e  que  a  publicação  de  opiniões  na  rede  mundial 
representa uma forma de liberdade de expressão. 
 
No  entanto,  embora  estejam  previstos  nas  constituições,  esses 
direitos nem sempre têm seu pleno exercício assegurado. Cada vez 
mais  os  cidadãos  buscam  o  Judiciário  para  reparar  violações  e 
garantir essas prerrogativas. 
 
A  popularização  da  internet  e  a  multiplicação  de  veículos  de 
comunicação  especializados  nos  mais  diversos  assuntos,  com  o 
consequente  aumento  da  circulação  de  informações na  sociedade, 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=92885


têm levado os magistrados a apreciar, com frequência cada vez maior, 
um  conflito  de  difícil  solução:  entre  o  direito  de  a  sociedade  ser 
informada e o direito de as pessoas terem sua intimidade e honra 
resguardadas, o que deve prevalecer? 
 
No Superior Tribunal de Justiça, esse choque de princípios vem sendo 
enfrentado  pelos  ministros,  de  maneira  incidental,  em  inúmeros 
processos, pois a resposta a essa pergunta passa quase sempre por 
uma discussão de fundo constitucional, de competência do Supremo 
Tribunal Federal. 
 
Os  diversos  colegiados  que  compõem o  Tribunal  vêm  construindo 
jurisprudência considerável acerca do assunto, sobretudo a partir de 
casos que envolvem pedidos de indenização por danos morais. São 
questões  como  uso  de  imagem,  violação  da  honra,  limites  para 
divulgação  pública  de  informações  pessoais,  tudo  isso  paralelo  ao 
direito da sociedade de informar e ser informada pelos veículos de 
comunicação. 
 
Processos: REsp 58101; REsp 984803; REsp 783139; REsp 818764; 
Apn  388;  REsp  141638;  REsp  883630;  REsp  1025047 e Resp 
1053534
Leia mais...
 

Restrições  à  reforma  em  bem  tombado  independem  de  sua 
individualização 
 
O  impedimento  de  destruir,  demolir  ou  mutilar  ou  mesmo  reparar, 
pintar ou restaurar bens tombados sem prévia autorização do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional se aplica a todos os bens 
nessa  condição.  O  entendimento  da  Segunda  Turma  é  que  essa 
restrição é válida independentemente de individualização do bem no 
tombamento  geral.  A  decisão  mantém  a  condenação  de  uma 
proprietária a restabelecer o estado anterior de um imóvel na cidade 
histórica de Tiradentes, em Minas Gerais. 
 
A  dona  do  imóvel  recorreu  ao  STJ  após  a  decisão  do  Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, que, em ação civil  pública ajuizada 
pelo  Instituto  do  Patrimônio  Histórico  e  Artístico  Nacional  (Iphan), 
entendeu  que  o  conjunto  arquitetônico  e  urbanístico  da  cidade  de 
Tiradentes, tendo sido tombado como patrimônio histórico e artístico 
nacional,  encontra-se  amparado  por  regime  especial  de  proteção, 
submetendo-se à legislação de regência qualquer alteração nas suas 
características  originárias,  condicionando-se  qualquer  mudança  no 
imóvel,  público  ou  particular,  que  o  integra  à  apresentação  e 
aprovação de projeto arquitetônico junto ao Iphan. 
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Para  o  TRF,  demonstrada,  por  meio  de  prova  documental  e 
fotográfica, a agressão às obras realizada sem a devida autorização 
do  órgão  competente,  devem  ser  demolidos  todos  os  acréscimos 
promovidos  irregularmente,  excetuando-se  o  resultado  da  reforma 
cujo projeto foi aprovado pelo Iphan, de modo a recompor as feições 
do  bem  tombado,  de  acordo  com  os  critérios  e  recomendações 
estabelecidos pelo próprio instituto. 
 
O ministro Humberto Martins, relator do recurso no STJ, entendeu ser 
incongruente o argumento da proprietária da falta de individualização 
no tombamento, se ela sabia claramente haver as restrições impostas 
pelo Decreto-Lei 25/37, já que solicitou autorização ao Iphan para a 
realização da obra e desrespeitou os limites estabelecidos pelo órgão. 
 
Processo: REsp.1098640
Leia mais...
 

Ações  envolvendo  criação  de  parque  nacional  interestadual 
devem ser julgadas nas capitais dos entes afetados 
 
Ações que envolvem a criação de parque nacional abrangendo áreas 
de  dois  estados  ou  mais  devem  ser  processadas  e  julgadas  nas 
capitais dos estados envolvidos ou no Distrito Federal. A decisão da 
Segunda Turma reconheceu a incompetência da Subseção Judiciária 
de  Umuarama  (PR)  sobre  ação  civil  pública  contra  a  criação  do 
Parque Nacional da Ilha Grande. 
 
O decreto atacado pelo Ministério Público criou o parque abrangendo 
nove cidades dos estados do Mato Grosso do Sul e do Paraná, sem 
plano de manejo e afetando atividades econômicas como a pesca. O 
Tribunal Regional Federal da 4a Região havia mantido a decisão do 
juízo de Umuarama, mas o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama) recorreu, sendo atendido pelo 
STJ. 
 
O  relator,  ministro  Mauro  Campbell  Marques,  ressaltou  que  as 
questões resultantes da criação de parque nacional abrangendo áreas 
de dois estados membros terá caráter nacional, conforme dispõe a Lei 
n. 7.347/85 – que disciplina a ação civil pública de responsabilidade 
pelos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico e turístico – e o Código de 
Defesa do Consumidor, que determina o foro para ações de caráter 
nacional ou regional. A decisão foi unânime.
 
Processo: REsp.1018214
Leia mais...
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Mandado  de  segurança  não  serve  para  regular  alcance  de 
decisão judicial em outra ação 
 
A  Shell  Brasil  Ltda.  deve  seguir  tendo  o  ICMS  (Imposto  sobre 
Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços)  retido  pela  Petrobras  nas 
operações de venda de combustíveis à Viplan (Viação Planalto Ltda.). 
A  decisão  é  da  Segunda  Turma,  que  negou  recurso  da  Shell  em 
mandado de segurança contra órgãos da Fazenda de Goiás. 
 
Quando  o  contrato  foi  firmado,  a  distribuidora  era  a  substituta 
tributária,  cabendo-lhe  recolher  todo  o  imposto  incidente  sobre  a 
cadeia de comercialização do combustível.  Mas a Viplan obteve da 
Justiça, em decisão não transitada em julgado, o reconhecimento da 
imunidade do ICMS nas operações interestaduais com derivados do 
petróleo. Por isso, o valor respectivo não poderia mais ser retido. 
 
Após  essa  decisão,  a  legislação  estadual  mudou  para  atribuir  à 
refinaria – Petrobras – a condição de substituta tributária da cadeia. A 
alteração levou a Shell a buscar o ressarcimento dos valores retidos 
pela  refinaria  relativos  às  operações  com  a  Viplan.  Para  a 
distribuidora, com a decisão judicial, ela está impedida de repassar o 
ICMS nas operações firmadas com a empresa transportadora. 
 
Para obter a restituição, é preciso que os órgãos estaduais forneçam 
vistos nas notas fiscais, o que foi  negado pelas autoridades. Daí o 
mandado  de  segurança  dirigido  contra  essa  negativa.  O  tribunal 
goiano negou o pedido, afirmando que esse tipo de ação não pode 
fazer as vezes de recurso próprio, cabível na ação original. 
 
No mérito, o ministro entendeu que, em mandado de segurança, não 
poderia interpretar os efeitos da decisão judicial nem coagir as partes 
a cumpri-la.  “Compete ao juízo natural  da ação declaratória decidir 
sobre  o  alcance  de  seus  atos  decisórios  e  aplicar  as  medidas 
necessárias ao cumprimento do provimento jurisdicional emanado. A 
reparação de eventual prejuízo que o aludido ato ocasionar às partes 
deve ser buscada, portanto, por meio do recurso cabível dirigido ao 
órgão judicial competente. Permitir que esta Corte exerça o controle 
dos  efeitos  dos  referidos  atos  no  bojo  do  writ,  além  de  violar  o 
princípio  do  juiz  natural,  contraria  as  normas  que  delimitam  as 
competências e estabelecem a organização dos órgãos jurisdicionais”, 
afirmou.
 
Processo:RMS.19714
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
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(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Glossário Jurídico está disponível na página do CNJ 
 
Já está disponível na página do Conselho Nacional de Justiça para 
consulta um Glossário Jurídico com as 262 palavras mais utilizadas no 
vocabulário  jurídico.  Nele,  os  interessados  poderão  saber,  por 
exemplo, o significado de uma “baixa”,  de uma avocação ou o que 
significa  uma  decisão  monocrática.  Criado  pela  Assessoria  de 
Comunicação do CNJ, com o apoio do Departamento de Tecnologia 
da Informação, o Glossário Jurídico é útil para advogados, estudantes 
de  direito,  jornalistas  e  qualquer  pessoa  interessada  em  termos 
jurídicos. 
 
Para ficar por dentro dos termos técnicos utilizados no portal basta 
acessar o banner “Glossário do CNJ” na página de abertura eletrônica 
do CNJ na Internet  http://www.cnj.jus.br/ ou o link “Institucional “que 
pode ser localizado no menu à esquerda da página e, a seguir, clicar 
em “Glossário”.
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

 (retornar ao sumário)

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br
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